
PRli: [: ITUÊA DI

PORTÀRIÀ NO LOAT /2024.

O Prefeito Municipal de xaxim em exercicio - Estado
de Santa Catarina, no usa de suas atribuiÇões legais e de conformidade
com o Inciso VI do Artigo 66 da Lei orgânica Municipaf, Lei No. L129 de
26 de dezembro de 1994 e demaj-s alteraçõesi e Considerando a Comunicação
de Resultado da Avaliação de Incapacidade. realizada pelo INSS.

RESOLVE:

Art - Conceder retorno para o trabalho, a

servidora municipal DÀIIIEIÀ DÀMIN GREGIÀNIN, ocupante do cargo de
provimento efetivo de pRoltsSORÀ. com carga horária de 20 (vinte) hora§
semanais, portadora da matrícuLa 11154, na Secretaria Municipal de
EducaÇão e Cultura, a partlr de 24 de dezembro de 2024, a qual encontrava-
se afastada para tratarnento de saúde junto ao INSS (Instituto Nacional
do Seguro Sociaf ) .

Art.2" Eicam revogadas as disposiÇões em

contrário,
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Comunique-se. Publique-se e Registra-se.
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Concede retorno pala o trabalho a Eêrvidora
Bunicipal e dá outras providências


